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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ng 003/2017, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA AUTORIDADE DE GOVERNANÇA DO

LEGADO OLÍMPICO - AGLO/ME E A EMPRESA

CARDEAL GESTÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA.

l
. CLÁU.SULA PRIMEIRA - OBJETO
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1.3. Objeto da contratação:

- -nvvu'-M OC\'UNHA -- VIGÊNCIA

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.3
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação:

''''"'"« ''.Ü=Ba=:U;ã
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Contrato Contrato assinado (0102487)         SEI 58021.000140/2017-76 / pg. 2



:'AGLO
#

MINISTÉRIO DO
ESPanTE

AUTORIDADE DE GOVERNANTA DO LEGADO OLÍMPICO

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 180080

Fonte: 01183033904

Programa de Trabalho Resumido: 128386

Elemento de Despesa: 339037

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO

da Instrução Normativa SLTI/MP n' 2, de 2008.

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço

6.3. O interregno mínimo de l(um) ano para a primeira repactuação será contado:

ytiêflíB i;a: $Sli Ç i:!;
profissional abrangida pelo contrato;

-"-" '"..... .=Üll:l': :==="!:,:!:='}.iá=:Â
22775-039 - Rio de Janeiro - RJ - Brasilll
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6.6. Caso arCONTRATADA não solíc te arrepactuação tempestívamente, dentro do prazo acima

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado:

=:;:;===:;t =;= :=r'' '- ''-"'-;;. '.-.''"; ;"'.,''', ." '.-;;;' ;.;
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6.10. É vedada a inclusão
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6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.13.2. as particularidades do contrato em vigência: '-'''' -yav,

6.13,3. a nova planilha com variação dos custos apresentados:

Públicas ou outros equivalentesbelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas

lli';l:=HEgliH:E: ::::.::'.=: : u::
al13.6a p CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos

observando'se o seguinte:ntratuais decorrentes das repactuações terão suas vigêncías iniciadas

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

SJ::;=.::=;Tl::: l :=;:'===;:T: :i l =1=':' '' ""':.«

';''"'''« ''.ãBBS=:Hiã
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do pasamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusixramente a-- :-
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente --c--'ç aus ílcns que a

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

iiil:ll! l HS ;====.:=:.'===;'==.:':.==:m=,:;:
coíncidirempactuações serão formalizadas por meio de apostílamento, exceto quando
aditamento ao contrato. rrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas rpor

7.
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

.,;:á:-El:liE:l; :l:: Ê ZI lu: :=:;:,:::

8.

9.

: IHI :: : :::===1:'==...
10

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
IO.l.As sanções relacionadas à execução do contrata -=- -. .
Referência, anexo do Edital. a"' =av àquelas previstas no Termo de

';'''''''« ''.ÜH;BE=:UilÍ
+55 6í99300-7tzP
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

:Í.ll:lH li l lll:=F=':: : .::s:
CONTRATADA o direito à prévi contratlu deierao formalmente motivados, assegurando-se à

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de r---:-:.
administrativa prevista noart. 77da Lei n9 8.666, de 1993. - vwv uç - >usdo

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

::':J~===:::.=:===:;==:=R=!':;;;. .. '-;-'"-.'"'"'' -'' -;".
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nQ 8.666, de

ü:====='E=;:;: ; /as mesmas condições contratuais, os acréscimos ouo limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Av. Embaixador Abelardo Bueno, s/nP
Parque Olímpico da Barra - Velódromo - Barra da Tijuca f\

22775-039 - Rio de Janeiro - RJ - BrasitÍI
+55 61 99300-71781/r'
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15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Cidade do Río de Janeiro para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55 $2g da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas(duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro,

Testemunhas
ü: o'z 804lzq. }

Av. Embaixador Abelardo Bueno, s/ng
Parque Olímpico da Barra - Velódromo - Barra da Tijuca

22775-039 - Río de Janeiro - RJ - Brasil
+5S 61 99300-7178
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